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RESOLUÇÃO Nº 8, DE 23 DE JANEIRO DE 1998


Estabelece sinalização indicativa de fiscalização mecânica, elétrica, eletrônica ou fotográfica dos veículos em circulação.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº  9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;


Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro;


Considerando o caráter educativo da fiscalização de trânsito;


Considerando a necessidade de estabelecer uma fiscalização ostensiva e preventiva que evite os acidentes de trânsito; resolve:


Art. 1º	Toda fiscalização de trânsito por meio mecânico, elétrico, eletrônico ou fotográfico, deverá ser indicada, pelo menos, por sinalização vertical conforme modelo constante no anexo I da presente Resolução.


Art. 2º	A sinalização deverá ser colocada ao longo da via fiscalizada, observada a engenharia de tráfego, respeitando espaçamentos mínimos que mantenham o usuário permanentemente informado.


Parágrafo Único. Quando a fiscalização for realizada com equipamento tipo portátil, operado por agente de fiscalização, a sinalização poderá ser do tipo removível.


Art. 3º	Esta Resolução entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação, mantidas as Resoluções 795/95, 801/95 e 820/96 e revogadas as disposições em contrário.


IRIS REZENDE


Ministério da Justiça


ELISEU PADILHA


Ministério dos Transportes


JOSÉ ISRAEL VARGAS


Ministério da Ciência e Tecnologia


ZENILDO GONZAGA ZOROASTRO DE LUCENA


Ministério do Exército


PAULO RENATO DE SOUZA


Ministério da Educação e do Desporto


GUSTAVO KRAUSE


Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal


CARLOS CÉSAR SILVA DE ALBUQUERQUE


Ministério da Saúde


ANEXO I


Placas Informativas:


Fundo: Azul


Orla Interna: Branca


Orla Externa: Azul


Legendas: Branca


I – aparelhos sem agente operador no local (exemplos):


Dimensões:


Largura: 1,90m


Altura: 0,90m


�


II – sinalização removível (exemplo):


Dimensões:


Largura: 1,00m


Altura: 0,50m
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